INDICAÇÃO Nº     1225         , DE 2.002

Considerando que as informações prestadas pela Secretaria dos Transportes, a respeito da matéria objeto da Indicação nº 935, de 2.002, se restringiram ao encaminhamento da manifestação do Departamento de Estradas de Rodagem - DER, que simplesmente informa o custo obra - recapeamento da Rodovia Prefeito Fábio Talarico - SP 345 - e esclarece que a solicitação foi anotada pela Diretoria de Planejamento;

Considerando que a Rodovia SP 345,  importante via de acesso à Rodovia Anhangüera - SP 330, sendo responsável pelo escoamento da produção agrícola regional, apresenta intenso tráfego tanto de veículos de carga quanto de passageiros em direção a Franca e Ribeirão Preto; 

Considerando que em razão da importância da rodovia e do seu péssimo estado de conservação, a recuperação do seu leito asfáltico exige recapeamento total:

Considerando, finalmente, que o mérito da Indicação nº 935, de 2.002, não foi devidamente apreciado, 

INDICAMOS, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando ao recapeamento total da Rodovia Prefeito Fábio Talarico - SP 345.         

Sala das Sessões, em
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Sistema STL - Código de Originalidade:2709021956001.086


